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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
~JEI NQ 1.170 

De -, '1e novembro de 1962 

DispÕe sôbre a ereção, em praça públi , -. 
ca, de monumento aos herois da Re'rOl:!i!; 
ção Constituicionalista de 1932 de dá 
Farça Expedicionária Brasileira, bem
assim das trasladação dos despojos que 
se encontram no Cemitério de São Bento. 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo Municipal au 
torizado a promover a ereção, em praça pública désta cipi 
de, de um monul7lento-túmulo aos heróis da Revolução Consti 
tucionalista de 1932 e da Fôrça Expedicionária Brasileirã. 

Artigo 20 - Havendo conveniência para o r.:unicí
pio e para aE FamÍlias dos heróis sepultados no Cemitério 
de São Bento, désta cidade, o monumento-túmulo a que se -
r'l:"ere o arti,.:;o lQ poderá ser o mesmo que se encontra no
mesmo Cemitério, promovendo a I're:"ei tura Il:unicipal a sua 
transferência para a praça pública. 

Artic:;o 3º - A Pre.~eitura Municipal e a Câmara -
Municipal promo'rerão junto às Famílias dos heróis sepulta 
dos os necessários entendimentos para a trasladação dos = 
despojos dos mesmos heróis, para o novo monumento-túmulo. 

Parágrafo único - No mesmo monumento serão sepul 
tados de futuro, os despojos de outros filhos de Arara1ua 
ra, mortos na Revolução Constitucionalista de 1932 e da= 
Fôrça Expedicionária Brasileira e que a qualquer tempo ve 
nham a ser identificados ou cuja trasladação fÔr soliciti 
da pelas respectivas Famílias. -

ArtiGO 4º - O monumento-túmulo será erigido, ou 
trasladado, pa:·a a parte central da Praça Pedro de Toledo, 
entre as Ruas Carlos Gomes e Itália, frente a alameila que, 
partindo da Esccla de Belas Artes, vai encontrar o piso -
carroçável da Avenida Portu.;al e será erigido, ou levanta 
do em redestal de grânito,. de modo a destacá-lo entre as
demais edificações. 

Parágrafo Único - Fica escolhida e determinada 
a referidaFr~sa1overnador Pedro de Toledo, em' virtude de 
o mesmo benemérito paulista, como governador de todos os 
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Paulistas, ter sido a pedra angular da Revolução, da ~ual 

se constituiu o símbolo, para a posteridade. 

Artigo 5º - O Executivo Municipal diligenciará 

e promoverá todos os trabalhos necessários, para ~ue a 

inauguração solene, do monumento, se dê a 9 de julho •••• 

vetado ••••• aniversário do Iéovimento Paulista.-

Artigo 6º - Fica aberto na Diretoria de Finan

ças e 0ontabilic1ade do If.unicÍpio, um crédito especial no

valôr de CRt 600>JOO,OO (seiscentos mil cruzeiros), para 

ocorrer às despêsas decorrentes da presente lei, ficando

o Poder Execútivo autorizado a promover as operações de -

crédito julgadas necessárias. 

Artigo 7º - tsta lei entrará em vigôr na data 

de sua rublic:-:ção, revogadas as disposiçÕes em contrário. 


